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Altera O anexo da Lei
Complementar n° 016120'11 e dã
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,. 0 Prefeito Cqnstitupion~1 do Múniolpio' 'de~ P,,ª-uliêta,,;j~""st.ad99a~,Pata'!l?~~

Valmªrv~\!.tLJd.adeÓlfvei·ra~' no uso de suas atribuições legais, "'FÃ;t~SP.BÊRtqü~f~~~
CÂMARÀ-aprovou e ele sanciona a sequinte Lei: ,:~~ ~B5'~

, Art. 1° •.'O anexo I que integra~ .Lei' tomPlemeqtar q~ 016/2011,"d~ 25 de
abril de 2011 passa a vigorar da seguinte forma: ' , I "

ANEXO I

Cargos de Provimento em Comissão
Grupo: DAI - Direção e Assessoramento Intermediário

I Quantidade Cargos Código
R$

I Vencimento

01 Secretário Geral DAI -201.01 1.950,00
v.

01 Chefe de Gabinete da DAI-201,02 1,495,00
Presidência

01 Chefe de Contabilidade DAI- 20'1.03, ,; 1.495,00

Assessor de "

01 DAI- 201.04 " 1.495,00
Comunicação

l . ... "

~
01 Assessor de Cerimonial DAI- 201.05:,:: -. 1.49:5,00
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~
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Diretor da Guarda ' ( ':1'. ,~,,,~,
L "'"-.:

.~ 3-> -f",. ,.,''11 "

~

01 .. " Institucional e Proteção a DAI'- 201,06 ';i
''"1,495,00 :,'-;:

0
,'" r'.' ... \

Autoridades. .. :'-~ ~;
, ,o·

..

01 Tesoureiro DAI- 201.o.7{t '1.950,00
I ' .. .• " . ; .

01
Diretor de Arquivo e

DAI- 201.08 1.495,00
Patrimônio
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Art. ;ao - As despesas decorrentes do cumprimento desta laí correrão por
conta de dotação própria do orçamento da Câmara Municipal.

..'.~~~;.}~ .,Esta.\lei .erJ.Varápm~:vigor,na d,êté?~d.~s;ug,.:PSlb~caç:~o::r~.tr()agindo
seus .?TeItQSa 1o de Janeiro de'2022. .• ','. '~" "':j' ';, ':? :
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',' " ;', :, ,," " (, t.,;,~.~r\4~:.Revoqam -'se todas as disposições em 'contrátio!

,""l

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista, Estado da
Paraiba, em 14 de fevereiro de 2022.
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Art. 29 - As despesas decorrentes do cumprimento desta :ei
correrão por conta de dotação própria do orçamento da Câmara Municip!31.PIU1H;!'l'URA J\WNICiPAL lH, 1't\lIU$lA

lCS'l'ADO OA PAHAiBA
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LEI COMPLEI\I1ENT AR N° 034/202:2

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2022,

: .• 1 I.;. ,

. :
Art. 4° - Revcqarn - se todas as disposições em contrário,

Altera O anexo tia Lei
Complementar nO 016/2011 e dá
eutras providências correlatas.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista,
Estado da Paraíba, em 14 de fevereiro de 2022,o Prefeito Constitucional do Municlpio de Paulista, Estado da

Paralba, Valmar Arruda de Oliveira, no uso de suas atribuições 1\')9ai5,
FAZ SABER que a CÂMARA aprovou e ele sanciona i:l seguinte Lei:

Art, 1° - O anexo I que integra a Lei Complementar nO 016/20'11,
de .25 de "brii de 2011 passa ª vigorar da llogl.Jint(~ forma: \ n

" '\ f )'\ , V
LJI\ [-' 1"1 n.J ,çfl r:,,;..,A ! .~",i( I,)' I!~ _" -_

--íVALMhf~ ARRUDA DE OL VEIRA
\ r' refl:l,itoConstitucional
\ / .'

.'::,,:,,.~. ~
Cargos de Provimento em Comissão
Grupo: DAI - Direção e Assessoramento lnterrnediário

Cargos Código -1-----R$ Vencimentoí-Quantidade

i
1~-01-----

1---01 Chefe de Gabinete d'il"l DAI-201.ü2
Presidêncis i

1---;---- Clíefc de 1[)AI- 201,03 ~-·-"-4~-r.-00-··-
i . Contabilidade I I!' . ,J,
I'~-------:--.-~.~.-,---~~-i-~--- 1-~-------I
! I Assessor deI 01'
: Comunicação
!
1~--;---'-A~~,OSj!O:de . DAI '>0; os ~11-~1-.495-,OO
I Ccnrnonial . . - ~ ,:J

1~'-~---'-----PVt;)Tor da Guard? ----f~·---
t 01 lnstituclonal e D,.,\I- 201,06 I

Proteção ail-____ Autolldados l.--~--~--
I 01 Tesoureiro 0/\1- 201 07 I 1 950,00 I
--0-1-- Diretorde ArqUivo-e- DAI. 201 08 -til 1495,~_O 1

Palrimõnio
1 __ , ~"" L, __ ., __ ~ __ ~_~_.~~_",,-- "'- _

Secretário Geral DAI -201,01

1.495,00

1,950,00

PAi- 2Q1,Q4 1.495,00

1.495,00


